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Boa Esperança-ES, 15 de dezembro de 2023.

INDICAÇÃO nº _____/2023

Autor: Renato Barros

Excelentíssimo Senhor Carlos Venancio

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança-
ES,  que “Providencie a Implantação de uma  Estação Meteorológica, no município  de Boa
Esperança-ES”.

JUSTIFICATIVA: Uma estação meteorológica é um conjunto de instrumentos ou sensores que
recolhem  dados  para  análise  do  tempo  meteorológico.  Esses  instrumentos/sensores  são
capazes de registrar  a temperatura do ar,  velocidade e direção do vento,  umidade do ar,
radiação solar, chuva, pressão atmosférica entre outras variáveis. 
Uma estação meteorológica é capaz de indicar mudanças bruscas na temperatura e umidade
do  ar,  verificar  índices  de  volume  de  chuva  e  radiação  solar,  além  de  poder  detectar  a
velocidade e direção do vento. 
Devido ao fato do  município de Boa Esperança, se tratar de um município predominantemente
agrícola, a estação meteorológica se constitui em uma ferramenta fundamental para monitorar
as condições meteorológicas na lavoura e assim ajudar agricultores a tomarem decisões, no
sentido de conseguirem mais eficiência e rentabilidade em sua produção.
Vale salientar que o município já contou com uma “Estação Meteorológica” que esteve em
funcionamento  por  mais  de  30  anos  na  escola  CEIER-BE (Centro  Estadual  Integrado  de
Educação  Rural  de  Boa  Esperança-ES), mas  que  infelizmente,  hoje  não  funciona  mais,
trazendo um prejuízo enorme aos nossos produtores. Tudo isso se faz em prol do pedido dos
produtores do município.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Renato Barros

Vereador/Autor
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